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  2ª COMISSÃO DISCIPLINAR DO T.J.D/AM. 

 
RESULTADO DO JULGAMENTO REALIZADO EM 09/01/2018 -TJD/AM 

 

 Fizeram parte da sessão de julgamento os Drs. Auditores: 

 

 MARCIA FABIOLLA HOLANDA FERREIRA----------------Presidente------------------------------------------ 

 CASSIA LOREN DE ANDRADE SILVA--------------------------------------------------------------------------- 

 KETLEN ROQUE DOS ANJOS------------------------------------------------------------------------------------ 

 LAURA FLÁVIA GUIMARÃES------------------------------------------------------------------------------------- 

 LORENA SANTORO------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 IVENA MARINA LEITE GUIMARÃES-----------------------Procurador ---------------------------------------- 

 

1.  PROCESSO Nº 001/2018  

Denunciado: (s)  

 Whaler de Araújo Pernambuco, incurso no art. 231 do CBJD. 

AUDITORA RELATORA: Dra. Cássia Loren de Andrade Silva.  
 
Resultado: 
Por maioria absoluta de votos, CONDENAR o Sr. Whaler de Araújo Pernambuco a pena de MULTA R$ 

1.000,00 (um mil reais) assim como sua exclusão de qualquer campeonato ou torneio no qual 
esteja participando atualmente com base no Artigo 231 e MULTA por não comparecimento no valor 
de R$ 300,00 (trezentos reais) com base no Artigo 220-A, II todos do CBJD. 
 
Conforme o Atos do Presidente n° 002/2018, o valor de 50% (cinqüenta por cento) apurado 

será doado para a FUNDAÇÃO DE APOIO AS INSTITUIÇÕES DE PROTEÇÃO A PESSOA 

DEFICIENTE – FADA, após o pagamento na Instituição, deverá ficar presente no mínimo 1 hora 

na Instituição FADA, e os outros 50% (cinqüenta por cento) será depositado na conta da 

Federação Amazonense de Futsal – FAFS, determinando o prazo de três 3 (três) dias úteis para 

o recolhimento das penas pecuniárias.Findo o prazo acima determinado, aplica-se multa no 

valor do dobro da condenação e suspensão das atividades até que se cumpra a decisão, nos 

termos do art. 223, caput e parágrafo único do CBJD. 
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                                              Manaus, 09 de Janeiro de 2019. 

 
 

 
Larissa Ponce Guimarães 
Secretária 2ªCD/TJD/AM  

 
 


